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OFICIALIZAÇÃO do hino oficial do município! Parecer contrário. Cor- 

reio Popular, Campinas, 02 nov. 1974. 

PARECER CONTRÁRIO 

Oficialização do hino 

oficial do município | 
V*<2 lJ' '■( H 

A Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Turismo 
da Câmara Municipal exarou o seguinte parecer, no pro- 
jeto de lei do vereador Amarjry Fratini (ARENA) que su- 
gere seja o Hino "Progresso', de Carlos Gomes, com letra 
de Bitencourt Sampaio, oficializado como o Hino do Muni- 
cípio de Campinas. O referido projeto, aliás, já foi apro- 
vado em l.a discussão, tendo sido, posteriormente, ouvido 
o orgão competente do Executivo, que prestou, por inter- 
médio do Departamento Municipal de Cultura, as devidas 
informações. 

No tocante ao mérito do projeto, diz a Comissão, apro- 
vando parecer do sr. Crestes Segalio: 

Analisando a informação de fls. 10 e fls. 10 verso, va- 
mos encontrar a firmativa de que o Hino Progresso foi 
composto para uma festa que foi realizada em Campinas 
no ano de 1885, portanto há 89 anos e não se tratando de 
uma peça imortal, convenhamos, "Já Era". 

Nos diz a mesma informação, que musicalmente é 
muito difícil de ser cantada pelo povo, consequentemente 
não se tornando popular e por isso não se justificando co- 
mo o Hino Oficial de Campinas. 

Nós que também entendemos de música, também 
concordamos ser de difícil assimilação o Hino Progresso, 
pois julgamos que o Hino Oficial de Campinas deva estar 
de boca em bosca de todos os que aqui residem: Campi- 
nas ou não, o que não ocorrerá por certo, se o Hino Pro- 
gresso for oficializado. 

Que se apresente um Hino de fácil assimilação pelo 
povo. 

Ante o exposto somos contrários à sua aprovação. 
Parecer Contrário. 


